
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1592565 - PR (2016/0072536-0)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : MURILO OLIVEIRA LEITAO E OUTRO(S) - DF017611 
    HELOISA SABEDOTTI E OUTRO(S) - RS024851 
AGRAVADO  : CONSTRUTORA MORADA LTDA 
AGRAVADO  : ELOIZA JAGUELTE SILVA 
AGRAVADO  : JOSEPHINA LEITAO SILVA 
AGRAVADO  : LUIZ RENATO DA SILVA 
AGRAVADO  : PAULO ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADOS : DIOGO MATTÉ AMARO  - PR030596 
    DIOGO BENRADT CARDOSO  - PR040622 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
CONTRATO BANCÁRIO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. OMISSÃO. 
OCORRÊNCIA. 2.  AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 
1. No que diz respeito à negativa de prestação jurisdicional,  apesar de ter sido instado a se 
manifestar sobre questões imprescindíveis ao correto deslinde da controvérsia, o Tribunal não 
sanou os vícios. 
2. Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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